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DESPACHO

Tendo em vista a notória pretensão infringente contida nos embargos de 

declaração opostos por Fundação Universidade do Vale do Itajaí, bem como a 

possibilidade de conhecimento desses declaratórios como agravo interno, intime-se a 

parte embargante para, no prazo de 5 (cinco) dias, complementar as razões recursais nos 

termos do disposto no art. 1.024, § 3º, do Código de Processo Civil de 2015.

Após a complementação, seja intimada a parte adversa para, no prazo de 5 

(cinco) dias, apresentar impugnação, manifestando-se, justificadamente, acerca da 

cogitada insubsistência do benefício da justiça gratuita que lhe foi concedido nas 

instâncias ordinárias, que decorreria do fato de haver recolhido o preparo na interposição 

do recurso especial

Publique-se.

 

  

Brasília, 03 de abril de 2019.

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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